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DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI,HISTÀS

Nome: JEÀN MATEUS DIAS
(MATRIz E FÍLIAIS) CNP,I: 17 .726.898/000).-82

CerEidão n": 174353509/20L9
Expedição : 79 / 06 / 20L9, às 09:51:59
validade | 75/72/2019 - 180 (cenEo e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certif ica-se que JEÀN MÀTBUs DrÀs
(ríATRIz B BILIÀIS) , inscrito (a) no CNP,J sob o n'

L7 ,726.898/ooo1-82, NÂ.o coNsÍÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' L2.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n' r47O/20L1- do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de re spons abi l idade dos
Tribunais do Trabalho e estão aEualizados aLê 2 (dois) dias
anEeriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aEesta a empresa em reJ-ação
a todos os seus estabe I ec imentos, agências ou filiais.
À aceitação desEa certidão condiciona-se à verificação de sua
autenEicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
rnternet. (htcp: / /www.tst. jus.br) .

Cert.idão emitida grat.uitamente.

rNFORlrÀçÃO TMPORTATflTE

Do Banco Nacional- de Devedores TrabalhisE.as constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplent.es perante a Justi,ça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenat.ória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabaLhist.as, inclusive no concernente aos
rêcolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumeneos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pêranEe o MinisE.éri-o púbfico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação prévia,


